
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS

CADERNO DE ENCARGOS

CAPÍTULO !

Disposições Gerais

Cláusula "l.”

Objeto

O presenle Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no conlralo a

celebrar na sequência do procedimenlo pré—conlralual que tem por objeio

principal a Prestação de Serviços de Limpeza nas Piscinas Municipais de Vila do

Conde, incluindo os respeiivos produlos de higiene e limpeza (delergenles,

desinfelanles e similares) assim como os respelivos maieriais de desgasle

necessários e adequados a boa execução do serviço, de acordo com as

especificações conslanies do presenle Caderno de Encargos.

Cláusula 2.“

Contrato

1 — O conlraio é composlo pelo respelivo clausulado conlralual e os seus anexos.

2 — O conlralo a celebrar inlegra ainda os seguinles elemenlos:

a) Os suprimenlos dos erros e das omissões do Caderno de Encargos

idenliiicados pelos concorrenles, desde que esses erros e omissões Tenham

sido expressamenle aceiles pelo órgão compelenle para a decisão de

conlralar;

b) Os esclarecimenlos e as reliflcações relallvos ao Caderno de Encargos;

c) O presenle Caderno de Encargos;

)d

e) Os esclarecimenlos sobre a proposia adjudicada presiados pelo

A proposia adjudicada;

adjudicalario.

3 — Em caso de divergência enlre os documenlos referidos no número anterior, a

respeiiva prevalência é determinada pela ordem pela qual aí são indicados.

4 — Em caso de divergência enire os documenlos referidos no no 2 e o clausulado

do conlralo e seus anexos, prevalecem os primeiros] salvo quanlo aos

ajuslamenlos proposlos de acordo com o disposlo no ariigo 99o do Código dos
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DE VILA DO

Conlraios Públicos e aceiles pelo adjudicalario nos lermos do disposio no arligo

lOIo desse mesmo diploma legal.

Cláusula 3.“

Prazo

O conlralo maniém—se em vigor ale 30/09/2020 em conformidade com os

respelivos Termos e condições e o disposto na lei, sem prejuízo das obrigações

acessórias que devam perdurar para alem da cessação do Conlralo.

CAPÍTULO [I

OBRIGAÇÓES CONTRATUAIS

Secção l

Obrigações do prestador de serviços

Subsecção I

Disposições Gerais

Cláusula 4.“

Obrigações principais do prestador de serviços

l — Sem prejuízo de oulras obrigações previslas na legislação aplicavel ou no

Caderno de Encargos, da celebração do conlralo decorre para o preslador de

serviços a obrigação principal de preslar serviços de limpeza nas Piscinas

Municipais de Vila do Conde, de acordo com as especificações conslanles do

presenle caderno de encargos.

2 e A lilulo acessório, o preslador de serviços fica obrigado a recorrer a lodos os

meios, designadamenle humanos e maieriais, que sejam necessários e adequados

a prestação dos serviços.

Cláusula 5.u

Prazo da prestação do serviço

A preslaçõo de serviços devera ser realizada por um período de 12 meses, enlre

Ol/lO/20l9 e 30/09/2020.

Cláusula 6.”

Conformidade e garantia técnica
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CÁMARA MUNICIPAL DE VILA DO

O prestador de serviços fica sujeito, com as devidas adaptações e no que se

refere aos elementos entregues ao Município de Vila do Conde em execução do

contrato, as exigências legais, obrigações do fornecedor e prazos respetivos

aplicáveis aos contratos de aquisição de bens móveis, nos termos do Código de

Contratos Públicos e demais legislação aplicável.

Subsecção |I

Dever de sigilo

Cláusula 7.“

Objeto do dever de sigilo

] — O prestador de serviços deve guardar sigilo sobre toda a informação e

documentação, técnica e não técnica, comercial ou outra, relativa a Cãmara

Municipal de Vila do Conde, de que possa ter conhecimento ao abrigo ou em

relação com a execução do contrato.

2 — A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser

transmitidas a terceiros, nem objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento

que não o destinado direta e exclusivamente a execução do contrato.

3 — Exclui—se do dever de sigilo previsto, a informação e a documentação que

fossem comprovadamente do domínio público a data da respetiva obtenção

pelo adjudicatária ou que este seja legalmente obrigado a revelar, por força da

lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras

entidades administrativas competentes.

Cláusula 8.Cl

Prazo do dever de sigilo

O dever de sigilo mantém—se em vigor até ao termo do prazo de 5 (cinco) anos a

contar do cumprimento ou cessação, por qualquer causa, do contrato, sem

prejuízo da sujeição subsequente a quaisquer deveres legais relativos,

designadamente, a proteção de segredos comerciais ou da credibilidade, do

prestígio ou da confiança devidos as pessoas coletivas.

Secção II

Obrigações do Município de Vila do Conde

Cláusula 9.o

“fuzz m,» em ria./asim” «_,:i.r.r;i,irwi_> w(MVC/007.02 zm,» AI.! mm- ,,ríto (i,; Vitfx (IU r pudor reli ?'f,/

CONDE

«rn wl “ri,—« «».



CÁMARA MUNICIPAL DE VILA DO

Preço contratual

l — Pela prestação dos serviços objeto do contrato, bem como pelo cumprimento

das demais obrigações constantes do presente Caderno de Encargos, o Município

de Vila do Conde deve pagar ao prestador de serviços o preço constante da

proposta adjudicada, acrescido de IVA a taxa legal em vigor, se este for

legalmente devido, não podendo exceder o valor de 144.000,00 € + IVA.

2 — O preço referida no número anterior inclui todos os custos, encargos e

despesas cuja responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao Município

de Vila do Conde.

Cláusula 10.o

Condições de pagamento

1 — A quantia devida pelo Município de Vila do Conde, nos termos da cláusula

anterior, deve ser paga mensalmente, após a receçõo pelo Município de Vila do

Conde da respetiva fatura, a qual só pode ser emitida após o vencimento da

obrigação respetiva.

2 — Em caso de discordância por parte do Município de Vila do Conde, quanto ao

valor indicado na fatura, deve este comunicar ao prestador de serviços, por

escrito, os respetivos fundamentos, ficando o prestador de serviços obrigado a

prestar os esclarecimentos necessarios ou proceder a emissão de nova fatura

corrigida.

3 — Desde que devidamente emitida, a fatura será paga através de cheque ou

transferência bancária.

CAPÍTULO m

RESOLUÇAO E PENALIDADES

Cláusula ”ll.“

Penalidades contratuais

l — Pelo incumprimento das datas e prazos de execução do contrato, o Município

de Vila do Conde pode exigir do adjudicatário o pagamento, a título de pena

pecuniária, uma multa até i% do valor do contrato, por cada dia de atraso.

2 — Podera ainda o Municipio aplicar sanções pecuniárias pelo incumprimento de

outras especificações detinidas para a execução do contrato, não podendo o

valor acumulado das mesmas exceder 5% do preço contratual e quando este
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CÃMARA MUNICIPAL DE VILA DO

limiie seia alingido e a Câmara Municipal de Vila do Conde devida não proceder

a resolução do conlraio, por dela resuiiar grave dano para o ínleresse público,

aquele limiie é elevado para 10%, de acordo com o definido no ariigo 329o do

Código dos Coniraios Públicos.

3 — Na delerminação da gravidade do incumprimenio, a Cãmara Municipal de

Vila do Conde lera em conia, nomeadamenie, a duração da infração, a sua

eventual reiieração, o grau de culpa do adjudicalario e as consequências do

incumprimenlo.

4 — A Cãmara Municipal de Vila do Conde pode compensar os pagamenlos

devidos ao abrigo do coniralo com as penas pecuniárias devidas nos lermos da

presenie clausula.

5 — As penas pecuniárias previsias na presenie clausula não obslam a que a

Cãmara Municipal de Vila do Conde exija uma indemnização pelos danos

decorrenies do incumprimenio do adjudicalario.

Cláusula I2f1

Resolução por parte do Município de Vila do Conde

] — Sem prejuízo de oulros fundamenios de resolução previsios na lei, o Município

de Vila do Conde pode resolver o conirqio, a lilulo sancionaiório, no caso de o

presiador de serviços violar de forma grave ou reiterada qualquer das obrigações

que lhe incumbem, designadamenie pelo alraso na conclusão dos serviços,

2 — O direiio de resolução referido no numero anierior exerce—se medianie

declaração enviada ao presiador de serviços.

Cláusula 13“

Força maior

] — Não podem ser imposlas penalidades ao presiador de serviços, nem é havida

como incumprimenlo, a não realização poniual das presiações conlraiuais a

cargo de qualquer das paries que resulie de caso de força maior, enlendendo—se

como foi as circunsiancias que impossibililem a respeiiva realização, alheias a

voniade da parte afelada, que ela não pudesse conhecer ou prever a daia da

celebração do coniraio e cujos efeiios não lhe fosse razoavelmenle exigível

coniornar ou eviiar.
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DE VILA DO

2 — A ocorrência de circunslancias que possam consubslanciar casos de força

maior deve ser imedialamenle comunicada e juslificada a oulra parle, bem

como o prazo previsível para reslabelecimenlo da siluaçõo.

3 — A força maior delermina a prorrogação dos prazos de cumprimenlo das

obrigações çoniraiuais afeladas pelo período de lempo comprovadamenle

correspondenle ao impedimenlo resullanle da força maior.

CAPÍTULO IV,

RESOLUÇÃO DE LITIGIOS

Cláusula 14.”

Foro compelenle

Para resolução de lodos os lilígios decorrenles do conlralo fica eslipulada a

compelência do Tribunal Adminislralivo de Círculo do Porlo, com expressa

renúncia a qualquer oulro.

CAPÍTULO v

DISPOSIÇõES FINAIS

Cláusula 15.“

Subconlraláçõo e cessão da posição conlralual

A subconlralaçõo pelo preslador de serviços e a cessão da posição conlralual

por qualquer das parles depende da aulorizaçõo cla oulra, nos lermos do Código

dos Conlralos Públicos.

Cláusula 16.“

Comunicações e notificações

] — Sem prejuízo de poderem ser acordadas oulras regras quanlo as nolificações e

comunicações enlre as parles do conlralo, esias devem ser dirigidas, nos lermos

do Código dos Conlralos Públicos, para o domicílio ou sede coniralual de cada

uma, idenlificados no conlralo.

2 — Qualquer alleraçõo das informações de conlaclo consianles do conlralo

deve ser comunicado a ouira parle.

Cláusula 17.“

Contagem dos prazos
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ICIPAL DE VILA DO CONDE

Os prazos previsfos no controfo são coniínuos, correndo em sábados, domingos e

dios feriados.

Cláusula 18.“

Legislação aplicável

O coniroío é regulado pelo legislação portuguesa.

Vila do Conde, 30/08/2019

A Presideme do Câmara Municipal
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CÁMARA MUNICIPAL

ANEXO I — ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS

COMPLEXO DAS PISCINAS MUNICIPAIS DE VILA DO

PLANO DE LIMPEZA REGULAR

DE VILA DO CONDE

CONDE

TIPO DE SERVIÇO PERIODICIDADE

(diário)

Limpeza de Wc's e Balneários incluindo reposição de consumíveis X

Limpeza profunda e! desinfeção de Wc's incluindo lavagem de azulejos

Limpeza c/ solução bacteriana de copa

Despejo e limpeza de cestos de papéis

Limpeza parcial e sequencial de pavimentos incluindo bancadas

Limpeza do pó de mobiliário de escritório

Limpeza de equipamento de segurança (ex.: extintores)

Remoção de dedadas em portas, paredes, vidros e interruptores

>
<
>
<
>
<
>
<
>
<
>
<
>
<
>
<

Limpeza mecanizada sequencial de todos os pavimentos incluindo área

circundante das piscinas

Limpeza profunda sequencial de vidros interiores e exteriores, incluindo

parapeitos

>
<

Limpeza sequencial das grelhas circundantes às piscinas

Higienização de sauna e banho turco

Limpeza de resíduos de maior dimensão na entrada exterior

Limpeza sequencial de mobiliário (interior e exterior) >
<
>
<
>
<
>
<
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CÁMARA MUNICIPAL DE VILA Do

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS (a fornecer e utilizar)

PRODUTOS APLICAÇÃO

Sutter PB 28 Emulsão acrílica p/ proteção de pavimentos sintéticos e minerais não

cristalizados

Creme de limpeza

limao

Produtos de limpeza geral

Detergente multiuso Detergente para lavagem de pavimento

Detergente DS Clean Produto p/ limpeza em pavimentos, paredes e estruturas diversas

Detergente limpa

vidros

Detergente p/ limpeza de vidros e superfícies vidradas

Desengordurante forte Detergente desengordurante pl limpeza de superfícies laváveis

Detergente p/ inox

Detergente limpeza de

madeiras

Produto p/ limpeza de superfícies em inox

Limpeza e tratamento p/ superfícies em madeira

Lava louça manual

neutro

Detergente para lavagem manual de louça

Detergente P/ WC Detergente anticalcário p/ limpeza de sanitários

Detergente herbal Detergente desinfetante bactericida

DESCRIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Aspirador de liquidos

Aspirador de sólidos

Carro piquete — Vileda

Duplo balde

Franjas Vileda completas

Galochas

Autolavadora condutor apeado

Autolavadora condutor sentado

Máquina de alta pressão

Escadas/Esoadotes

Máquina rotativa

Rodos

Canas telescópicas
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CARGA HORÁRIA

D EVlLA DO

CAT. PROFISSIONAL N.o ELEMENTOS PERIODICIDADE HORÁRlO

Trabalhador de limpeza Dois* De 2a a 6a feira Em permanência

entre as 8h00 e as

23h00h

Trabalhador de limpeza Dois* Sábados Em permanência

entre as 8h00 e as

20h00

Trabalhador de limpeza Dois* Domingos Em permanência

entre as 08h00 e as

13h00

Trabalhador de limpeza Quatro Segunda a Sábado Em permanência

entre as 23h00 e as

05h00

Encarregado Um Segunda a Domingo 40h por semana em

horário flexivel entre

as 08h00 e as 05h00

*um do sexo masculino e outro do sexo feminino (obrigatório)
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